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CRIME DE FALSO 
 

SÚMULA STJ Nº 17 
 

QUANDO O FALSO SE EXAURE NO ESTELIONATO, SEM MAIS 
POTENCIALIDADE LESIVA, E POR ESTE ABSORVIDO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 62 

 
COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR O CRIME DE FALSA 
ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
ATRIBUÍDO A EMPRESA PRIVADA. 

 
(VER: COMPETÊNCIA, JUSTIÇA COMUM, PROCESSO PENAL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 

SÚMULA STJ Nº 200 
 

O JUÍZO FEDERAL COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR ACUSADO DE 
CRIME DE USO DE PASSAPORTE FALSO E O DO LUGAR ONDE O DELITO SE 
CONSUMOU. 

 
(VER: COMPETÊNCIA, PROCESSO PENAL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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